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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PflEFEITURA MUNICIPAL 

Anexo I - TERM 0 DE REFEREN CIA 

I - INFORMACOES PRIMARIAS E CLASSIFICACAO DA DESPESA 

1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçAO; 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE; 
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES; 
SECRETARIA MUNICIPAL DAADMINISTRAcA0 E FINANcAs; 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO; 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ESPORTES. 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO 

SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO. 

2. ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ESPORTES. 

3. D0TAcA0(6Es) ORcAMENTARIA(S): Näo se aplica. 

4. FONTE(S) DE RECURSO: No se aplica. 

5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 215.627,26 (duzentos e quinze mu, seiscentos e vinte 

e sete rea's e vinte e seis centavos) 

6. REFERENCIAL DE PREcos: Os preços de referência ora apresentados foram estimados, 

tendo como base as pesquisas prévias de precos realizadas junto a empresas do ramo de 

atividade pertinente corn o objeto em apreco, partes integrantes deste processo. 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

7. OBJETO: REGISTRO DE PREO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIAO DE REFEIc0Es 

PRONTAS, LANCHES, CAFÉ DA MANHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PIN HEIRO/CE. 

8. JUSTIFICATIVA: A presente aquisicào de refeicôes prontas, lanches, café da manhà, bolos 

corn a devida qualidade e seguranca alimentar, se faz necessária para atender as necessidades 

de eventos, reuniôes e dernais eventos oficiais dessa Municipalidade. 

JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADOAO DE CRITERIO DE JULGAMENTO POR LOTE - 

ATENDIMENTO AO QUE DISPOE 0 ACORDAO DO TCU DE N 9  1592/2013 - PLENARIO: 

Considerando o princIpio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) orgo(s) entende(m) 

que, desta forma, os itens a serem licitados integraräo o lote na observância, inclusive, das 

regras de mercado para a comercializaçäo dos produtos, de modo a manter a competitividade 
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necessária a disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar 

maior concorrência e possibilidade de participação aos possIveis interessados. Nessa esteira, 

entendem(s) que objetos em tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a 

realizaçâo de licitacôes por meio de LOTES, de forma a gerar malor economia de escala e por 

consequência, gerando o meihor aproveitamento dos recursos ptiblicos, na forma do que 

determina o art. 23, §1, da Lei n. 2  8.666/931. Em contraponto, seria desproporcional, a 

administraco gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser ünica em relaco a 

especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressalt(o)(arnos) que a competitividade resta 

amplamente preservada, pois o agruparnento dos itens leva em consideração as caracterIsticas 

comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em urn iinico conjunto. 

Ill - DAS CONDICOES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9.1. 0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada, de acordo corn 

a necessidade do Orgão interessado durante o prazo de contrataco, mediante a expedicâo de 

periOdicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a 

serem entregues, em ate 08 (oito) horas, após recebimento da ordem de compra. 

9.2 A empresa vencedora do processo licitado, tern que dispor de instalaçöes e equipamentos 

necessários para fornecirnento dos produtos na sede no MunicIpio, proporcionando uma rnaior 

econornia de escala, logIstica e gerenciamento das entregas. 

10.  

11. PAGAMENTO: 0 Pagamento sera efetuado na proporcâo de entrega dos produtos, em ate 

30 (TRINTA) DIAS após a emisso da Nota Fiscal, rnediante atesto do recebimento dos produtos 

e o encaminhamento da docurnentaçao necessária, observada todas as disposiçöes pactuadas, 

através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACAO DA PROPOSTA 

12.Na proposta de preços deverá constar as especificacOes detalhada do item, tipo e quantidade 

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 

considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 

incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam nestes 

docurnentos; 

13.As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da/ 

adjudicacäo e hornologacão da licitante, para verificaco do atendimento das especi99çø 

mInimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referenda. 	 . 

co  

14.0 fornecimento dos produtos Iicitados serã feito de forma fracionada, de ac,,rb-'rn a 

necessidade do Orgão interessado durante o prazo de contratacâo, rnediante a expediço de 

periOdicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a 

serem entregues. 
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V - DA FORMALIZACAO DO CONTRATO, FISCAUZACAO E GESTAO DO CONTRATO: 

15.As obrigaçöes decorrentes da presente licitaço serão formalizadas mediante lavratura dos 

respectivos contratos, subscritos pelo MunicIpio, através da Secretaria Gestora, representada 

pelo Secrethrio(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos 

das Leis correspondentes. 

16.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocaco, para 

subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perIodo, quando 

solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 

aceito pelo MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

17.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nâo formalizar o 

Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicaço das penalidades previstas. 

18.0 contrato so poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 2  

8.666/93. 

19.0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ate 

31 DE DEZEMBRO DE 2023, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

20.A forrnalização dos contratos so gera ao contratado a obrigacão de entrega dos produtos 

quando expedida a competente ordern de compras ou celebrado o competente termo de 

contrato. 

21.A gestão e fiscalizacão do contrato cabera ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a 

quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 

consonância ao que dispöe o art. 58, inciso Ill, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI— DAS OBRIGACOES 

22.DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, 

a todos os locals onde se fizer necessaria a entrega/fornecimento dos bens licitados, 

prestando-Ihe todas as informaçöes e esciarecimentos que, eventualmente, forem 

solicitados; 

c) Efetuar o pagarnento conforme convencionado em clausula contratual. 

23.DA CONTRATADA: 

a) Executar a entrega/fornecimento em conform idade corn o descrito no Projeto Básico/Terrno 
de Referenda com os rnais elevados padröes de competência, integridade profissional e 

b) Manter durante toda execucâo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacô:3t   
assumidas, todas as condiçôes de habilitacão e qualificacâo exigidas na licitacão; 

c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrurnento, seguinte a legislaco vigent  

dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontarnente a todas as solicitaçöes, 

prioritariarnente aos dernais comprornissos profissionais; 
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d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos 

locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificacäes 

contidas no Projeto Básico/Termo de Referenda, nos anexos e disposicôes constantes de sua 

proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos 

judiclais ou extrajudiciais, sejarn trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execucão do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive corn relacâo a terceiros, em 

decorrência da celebracâo do Contrato, e ainda; 

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçOes; 

f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, no sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo corn as especificaçOes constantes deste instrumento, nem 

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento 

e conclusâo do objeto contratado; 

g) Comunicar imediatarnente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

h) Arcar corn as despesas corn embalagern, seguro e transporte dos materiais ate o(s) local(is) 

de entrega; 

I) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acornpanharnento pelo Orgo interessado; 

j) Aceitar, nas rnesmas condicôes, os acréscimos ou supressOes que se fizerern no 

fornecirnento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 

forma do § 12 do artigo 65 da Lei n 9  8.666/93. 

24. DOS QUANTITATIVOS: 

25. ITEM 
DESCRIAO QUANT UND 

PREO MEDIO 
UNITARIO 

PRECO MEDIO 
TOTAL 

QUENTINHAS 	- 	 REFEIcOE5 	PARA 	01 	PESSOA 
PORCIONADAS 	TWO 	QUENTINHA, 	EMBALAGEM 	DE 

ALUMINIO 	OU 	ISOPOR, 	DESCARTAVEL 	N2 	8 
ACOMPANHADA DE GARFO 	E FACA DESCARTAVEIS. 
PORCIONAMENTO: A QUENTINHA DEVE TER PESO FINAL 

DE APROXIMADAMENTE 750 GRAMAS, SENDO 240G DE 

ARROZ, 50G DE SALADA, 140G DE FEIJAO, 200G DE 
3182 UND R$ 14,50 R$ 46.139,00 

GUARNICAO, CONFORME 0 CARDAPIO EM ANEXO. TIPOS 
DE 	CARNE: 	12 	BOVINA: 	ACEM, 	ALCATRA, 	BISTECA, 

CONTRA 	FILE, 	COXAO 	MOLE, 	PATINHO. 	22 	SUINA: 
BISTECA, LOMBO E PERNIL. 32  FRANGO: FILE DE PEITO, 

SOBRECOXA. 49  PEIXE: FILE OU CUBO DE PESCADO CLUE 
NAO ESPINHAS 

LANCHE MISTO QUENTE (PAO COM PRESUNTO E QUEIJO). 
PAO FATIADO FRANCES FEITO NO DIA COM 02 FATIAS DE 

2 PRESUNTO MAGRO E 02 FATIAS DE QUEIJO MUSSARELA 4650 UND R$ 5,70 R$ 26.505,00 
EMBALADA 	INDIVIDUALMENTE 	EM 	SACO 	PLASTICO 
DEVIDAMENTE SELADO. 
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3 
SUCO DE FRUTA OU POLPA. DEVERA SER SERVIDO 660 LITRO R$ 12,17 R$ 8.032,20 
GELADO (1 L) 

BOLO MOLE - BOLO DELICIOSO DE MASSA LISA, SEM 
FERMENTO, FEITO COM LEITE DE COCO, LEITE, OVOS. 0 
PRODUTO DEVERA SER DEVIDAMENTE EMBALADO. 0 

495 KG R$ 18,67 R$ 9.241,65 
4 BOLO DEVERA APRESENTAR TEXTURA MACIA E COM 

SABOR CARACTERISTICO DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 

EMBALAGEM 	ETIQUETA 	COM 	0 	PESO, 	DATA 	DE 
FABRICAcA0 E VALI DADE. 

BOLO FOFO - INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, OVOS, 
ACUCAR, FERMENTO QUIMICO. OBTIDOS A PARTIR DE 
MATERIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A MASSA 
DEVE ESTAR MACIA E AERADA. 0 PRODUTO DEVERA SER 

5 
DEVIDAMENTE EMBALADO. 0 BOLO DEVERA APRESENTAR 378 KG R$ 18,67 R$ 7.057,26 

TEXTURA MACIA E COM SABOR CARACTERISTICO DO 

PRODUTO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM ETIQUETA 
COM 0 PESO, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. 

CUZCUZ RECHEADO - CUSCUZ FLOCAO COM RECHEIO, DE 

OVOS COM CALABRESA, OU CARNE SECA. TEMPERO 

6 PICADO. 	0 	PRODUTO 	DEVE 	SER 	ENTREGUE 	EM 2041 UND R$ 7,33 R$ 14.960,53 
EMBALAGEM 	 DESCARTAVEL, 	INDIVIDUAL, 

TRANSPARENTE. PESO 250 GAMAS. 

7 
MINI SALGADOS FRITOS, MISTOS (COXINHA, BOLINHA DE 952 CENTO R$ 44,33 R$ 42.202,16 
QUEIJO, E PASTEL). 

SALADA DE FRUTAS - CONFECCIONADA COM FRUTAS 

FRESCAS VARIADAS (PELO MENOS 4 TIPOS DE FRUTAS), 
8 SEM ACUCAR. 	p0RcA0 	INDIVIDUAL 	DE 	300ML, 	DE 2594 UND R$ 4,67 R$ 12.113,98 

SALADA DE FRUTAS, EM EMBALAGEM DE PLASTICO 

TRANSPARENTE COM TAMPA. 

9 REFRIGERANTE DE LARANJA - EMBALAGEM DE 2 LITROS. 448 UND R$ 10,83 R$ 4.851,84 

10 REFRIGERANTE DE LIMAO - EMBALAGEM DE 2 LITROS. 448 UND R$ 10,83 R$ 4.851,84 

11 REFRIGERANTE DE GUARANA - EMBALAGEM DE 2 LITROS. 
448 UND R$ 10,83 R$ 4.851,84 

12 REFRIGERANTE DE COLA - EMBALAGEM DE 2 LITROS 448 UND R$ 11,67 R$ 5.228,16 

13 PIZZA DE VARIOS SABORES (GRANDE) 740 UND R$ 37,67 R$ 27.875,80 

VALOR TOTAL 
R$ 213.911,26 

LOTE 02 	
t, 64/  

ITEM DESCRICAO QUANT UND 
PRECO MEDIO -, H PREO MEDIO 

UNITARIO TOTAL 
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SORVETE - POTE 2 LITROS PESO LIQUIDO DE 995G 

INGREDIENTES: AGuA, AcUCAR, LEITE EM pO, XAROPE 

DE GLICOSE, CONSERVANTE SORBATO DE POTASSIO (INS 

01 
202), AROMA ARTIFICIAL. COBERTURAS: DIVERSOS 

- 78 UND R$ 22,00 1 716 00 
SABORES: 	(MORANGO, 	CREME, 	CHOCOLATE, 	ETC), 

EMBALAGEM COM 	DADOS DE IDENTIFIcAcA0 	DO 

PRODUTO, 	MARCA 	DO 	FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 

VALIDADE, INFORMACOES NUTRICIONAIS.  

VALOR TOTAL 
R 171600 

VALOR GLOBAL DOS LOTES R$ 215.627,26 

VALOR ESTIMADO TOTAL DOS LOTES:) R$ 215.627,26 (duzentos e quinze mu, seisCentos e 
vinte e sete reais e vinte e seis centavos) 

24.4 QUALIFIcAcA0 TECNICA 

25.4.1-Atestado de Capacidade Técnica, forneCido por pessoa juridica de direito piiblico ou 
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma Categoria dos 
itens Constarites desta Iicitacão. 
a) Em havendo dtivida acerca da veraCidade do docurnento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão prornover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado 

de Capacidade TéCniCa em questão, e: 

I - Constatada a veraCidade, será Confirmada a habilitação da licitante; 

II - Constatada a nâo veracidade, a licitante serâ inabilitada, sendo o fato enCaminhado a 
Assessoria Juridica do MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado 

o dolo, aplicadas as sancöes administrativas cabIveis, Conforme a Iegislacão vigente. 

25.0-CRITERIOS DE ACEITAcAO DAS PROPOSTAS 

0 licitante deverá encaminhar proposta de precos, em formulário eletrôniCo especifico, no 

horário e dia previstos neste edital. 

No preenChimento da proposta eletrônica devero, obrigatoriarnente, ser informadas no 
campo prOprio as ESPECIFICAçOES e MARCA dos produtos ofertados, conforme a ficha técnica 

descritiva do prod uto, (Se for o caso). 

A inserçäo de arquivos contendo as INFORMAçOES das EMPRESAS neste campo impliCará na 
desClassifiCaçâo imediata da mesma. 

Prazo de validade da proposta, que no poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

0RIENTAcAO SOBRE A ELABORAçA0 DAS PROPOSTAS DE PREOS ESCRITAS: 

o licitante não poder6 Cotar proposta Corn quantitativo de item inferior ao determin o pelo 

ed ita I. 

Na Cotacâo do preco unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso da 
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deterrninacão da expressão rnonetária de valores que necessitern da avaliaco de grandezas 

inferiores ao centavo, sendo as razOes resultantes desprezadas ao final dos cálculos. 

Na cotaco dos precos unitários, caso o item cotado seja relativo a produto cuja embalagem 

tenha quantidade diferenciada da exigida no edital, embora o quantitativo total seja igual ou 

superior ao exigido, o Pregoeiro no desclassificará a proposta, mas fará os cálculos 

pertinentes, a firn de verificar a vantajosidade do preco unitário cotado, ficando a 

Administração comprometida apenas corn o quantitativo exigido no edital. 

Nos preços propostos ja estarão incluIdas as despesas referentes aos custos de 

operacionalizaco do sistema eletrônico, frete, tributos, e demais onus atinentes a entrega do 

objeto. 

26. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREcos: 
27.1. Validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua assinatura, nos 
termos do DECRETO MUNICIPAL No 195/2018, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 

27. DA VISITA 
27.1. Fica reservado o direito da Secretaria interessada, antes de homologar a Iicitação, em 

julgando pertinente, prornover vistoria nas instalacOes da empresa vencedora da Licitaço, por 

rneio de funcionario da prOpria secretaria, corn a finalidade de comprovar a capacidade de 

prestacão dos servicos, utilizando para isso checklist corn pontuacOes a partir de itens que a 

mesma achar pertinente ao atendirnento das exigências de acordo corn o objeto licitado. 

27.2. Caso a Secretaria considere as instalaçOes da empresa inadequadas conforrne a 

legislaco, a Proposta de Precos será recusada e convocado o próxirno licitante na ordem de 

classificaço de Propostas de Preços e, assim sucessivarnente. 

28. DO REAJUSTE E DA REPACTuAcA0 DO VALOR REGISTRADO: 
28.1. 0 valor da Ata de registro de precos no será objeto de reajuste. Porém os preços 

registrados poderäo ser revistos nos casos previstos na ata. 
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ANEW II- MODELO ATA DE REGISTRO DE PREOS 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N 2  .............................. 
PREGAO ELETRONICO N 2  2023.09.20.1-PE 

o municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através da Secretaria de ........................., corn sede na 
Av./Rua ...................................., n 	bairro ................, na cidade de ............... Estado do 

, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas o Sr.(a). 
, considerando o julgamento da Iicitação na modalidade de Pregão, na 

forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREcOS, sob o n 9  .......................... RESOLVE registrar os 
preps da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo corn a 
classificação por ela(s) alcancada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condiçOes previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n 2  
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteracOes, no Decreto n. 2  7.892, de 23 de janeiro de 
2013 e Decreto 8.250, de 23 de maio de 2014 e em conformidade corn as disposiçOes a 
seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tern por objeto é o REGISTRO DE PREO VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIAO DE REFEIcOES PRONTAS, LANCHES, CAFÉ DA MANHA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPAL DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, cujas especificacOes encontram-se detaihadas no 
Terrno de Referência, constante do ANEXO I, que é parte integrante deste processo, assirn 
como a(s) proposta(s) vencedora(s). 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREç0S, ESPEcIFIcAcOES E QUANTITATIVOS. 

2.1- 0 registro de precos formalizado na presente Ata terá validade de 01 (urn) ano, 
contados a partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preps, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condiçOes estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I - EspecificaçOes são estimativas máximas para o 
perlodo de validade da Ata de Registro de Preps. 
2.1. 0 preco registrado, as especificaçOes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condiçOes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereco, contatos, representante) 

ITEM 	EsPECIFIcAçA0 MARCA 	UNID 	QUANT VR UNIT T 
yR.  
OTAL I 
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CLAUSULA TERCEIRA - ORGAO GERENCIADOR E ORGAO PARTICIPANTES 

26. 	3.1. 0 Orgão Gerenciador 6 o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

ESPORTES. 

3.2. 0(s) Orgäo(s) Participante(s): Secretaria de 

CLAUSULA QUARTA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREOS 

4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria 
de SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES na condição de ORGAO GERENCIADOR e pelas 
demais Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, na condiçäo de ORGAOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão ou 
entidade da Administração Püblica que não tenha participado do certarne licitatório, 
mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador do processo, desde que devidamente 
comprovada a vantagern. 
4.2- Os órgäos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto a 
Secretaria de SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro, que indicará as possIveis licitantes e respectivos preços registrados. 
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Precos, observada 
as condicOes nela estabelecidas, optar ou näo pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigacoes anteriormente assumidas. 
4.4- As contrataçöes decorrentes da utilizacao da Ata de Registro de Preços de que trata 
este subitem, ou seja, das adesöes, nao poderao exceder, por órgão ou entidade 
interessada a 100% (cern por cento) dos quantitativos dos itens constantes no 
instrurnento convocatório e registrados na ata de registro de preco para o órgäo 
gerenciador e órgäos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n 2  
7892/13, alterado pelo Decreto Municipal de 0  195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. 
4.5- 0 quantitativo decorrente das adesöes a ata de registro de preços nao poderá 
exceder, na totalidade, ao quIntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgâo gerenciador e órgãos participantes, independente do 
rnmero de órgäos nâo participantes que aderirem. 
4.5.1- Para as microernpresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratacOes já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mii reais) (Acórdâo / 
TCU n2  2957/2011 - P). 	

)

2v 
4.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Particiaf, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizacâo de licitaçäo especIfica para a 
aquisiçâo pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condicoes. 
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4.7. Ao órgäo não participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigacOes contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçäo as suas próprias contrataçöes, 
informando as ocorrências ao Orgão gerenciador. 
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o Orgão näo participante deverá efetivar a 
contrataçâo solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Precos. 
4.8.1. Caberá ao órgäo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogacäo do prazo para efetivaçâo da contratacäo, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgäo não participante. 

CLAULUSA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade desta Ata de Registro de Precos será de 12 (DOZE) MESES, a partir da data 
da assinatura, ou seja, de ........../......../.............a ........./.........../............, nao podendo ser 
prorrogada. 

CLAUSULA SEXTA - DA REVISAO E CANCELAMENTO 

6.1. A SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES realizará pesquisa de mercado 
periodicamente, em intervalos nâo superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderäo ser revistos em decorrência de eventual reduçâo dos 
precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a 
SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES promover as negociaçOes junto ao(s) 
fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçäo dos precos aos valores praticados pelo 
mercado. 
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificaçao dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicacão da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negoc 	o. 

6.6. Não havendo êxito nas negociacOes, o órgão gerenciador deverá proceder a ev gacão 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabIveis para obtençäo da 
contrataçâo mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. Descumprir as condicOes da ata de registro de precos; 
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6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES, sern justificativa aceitável; 
6.7.3. Näo aceitar reduzir a seu preço registrado, na hipOtese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. Softer sançäo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando a órgâo gerenciador e órgäo(s) participante(s). 
6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgäo gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
6.9. 0 cancelarnento do registro de precos poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou forca maior, que prejudique o cumprirnento da ata, 
devidarnente comprovados e justificados: 
6.9.1. Por razâo de interesse pñblico; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicacao das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. E da competência do órgäo gerenciador a aplicacào das penalidades decorrentes do 
descumprirnento do pactuado nesta ata de registro de preco (art. 59,  inciso X, do Decreto 
0' 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as 
contrataçöes dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicacão da penalidade (art. 6, Parágrafo iinico, do Decreto 0 
7.892/2013). 
7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n 9  7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedirnento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA - DA CONTRATAçAO 
8.1- Durante a prazo de validade do registro de precos, as empresas detentoras poderâo 
ser convidadas a firmar contrataçOes de fornecirnento, observadas as condiçOes fixadas 
neste Edital e nas deterrninaçOes contidas na !egislaçäo pertinente. 
8.2- Aplica-se as contratacöes de fornecimento decorrentes de registro de precos o 
disposto no CapItu!o III da Lei Federal n. 9  8.666/93, corn suas respectivas alteracOes 
posteriores, no que couber. 
8.3- Na hipótese de a licitante prirneira c!assificada ter seu registro cancelado e/ou nào 
firrnar a contratacäo no prazo e condiçOes estabe!ecidos, poderá ser firmada contratacao 
corn as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas c!assificaçoes, ate que 
urna delas dernonstre interesse, desde que nas mesmas condiçOes propostas pela prirneira 
colocada e atendidas as especiflcaçOes e prazos exigidos neste Edital. 
8.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pe!as normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA NONA - coNDIçOEs GERAIS 
9.1. As condiçoes gerais do fornecimento, tais corno as prazos para entrega e rec imento 
do objeto, as obrigaçOes da SECRETAR!A DE GOVERNO E ESPORTES e do fornecedor 
registrado, penalidades e dernais condiçOes do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO A0 ED!TAL. 
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9.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preps, 
inclusive o acréscimo de que trata a § 1 2  do art. 65 da Lei n 2  8.666/93. 
9.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, so será admitida a 
contrataco dos itens nas seguintes hipóteses. 
9.3.1. Contrataçào da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçOes de 
quantitativos definidos no certarne; ou 
9.3.2. Contratação de item isolado para o qual o prep unitário adjudicado act vencedor 
seja o menor prep válido ofertado para a mesmo item na fase de lances. 
9.4. A existência de preps registrados näo obriga a SECRETAR!A DE GOVERNO E 
ESPORTES a contratar, facultando-se a rea!izaçao de licitaçäo especIfica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência act fornecedor registrado em igualdade de condiçOes. 
9.5. A ata de realização da sessão püblica do pregäo, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar as bens ou serviços corn preps iguais ao do !icitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42  do Decreto n. 
7.89 2, de 2014. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 
10.1- Fica eleito a foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edita!, que não possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pe!as partes. 

- Ce. .... .de ...................... de 2023. 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de 
ORGAO GERENCIADOR 

Nome do Representante Legal 
	

Nome do Representante Legal 
NOME DA EMPRESA 
	

NOME DA EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	 2. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 
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ANEW III - MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO , ATRAVES DA RESPECTIVA 
SECRETARIA, COM A EMPRESA 

, PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, corn sede na Rua/Av................................... , inscrito no CNPJ/MF sob o n ................. 
através da Secretaria de ...................... , representada pelo Ordenador(a) de despesas da 
Secretaria de ......................... . Sr(a).......................... . doravante denorninado de CONTRATANTE 
e, do outro lado, a empresa ............................................. , corn endereço na Rua 

1 W ........ , bairro ............... , ern ....................... . Estado do ..................... , inscrita no 
CNPJ sob o 01  .................................... , representada por ........................................................... . CPF n 

, ao firn assinado, doravante denorninada de CONTRATADA, de acordo corn 
o Edital de Pregâo Eletrônico n ................... . Processo n ....................... , ern conformidade corn 
o que preceitua a Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes 
posteriores, a Lei Federal n 2  10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes as suas normas e as cláusulas e condicOes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAçA0 LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n ....................... , na Lei Federal n 2  
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores, na Lei Federal n 2  
10.520/02, de 17 de juiho de 2002, e na proposta de precos da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 -  0 presente contrato tern por objeto é o REGISTRO DE PRE0 VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIA0 DE REFEIçOES PRONTAS, LANCHES, CAFÉ DA MANHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO/CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 
3.1 -A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execuçao do objeto deste contrato o 
valor global de R$ .............

(......................................), 
conforme planilha constante do ANEXO 

contratual, parte integrante deste contrato. 

QUARTA - DA DURAcAO DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data da assinatura ate 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023, podendo ser prorrogado nos casos e forrnas previstos na Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçöes posteriores. 

J. 
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CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orcarnentária: 

; Elernento de despesa: ...................... .Fonte de recurso 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
6.1-Os precos são firmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, 
acréscirnos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 
65, da Lei no 8.666/93 e suas alteracOes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo corn as solicitaçOes da respectiva 
Secretaria, a partir do recebirnento da Ordern de Compra, no prazo de ate 08 (OITO) 
HORAS, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo corn a necessidade 
do órgäo e rigorosarnente de acordo corn as especificaçOes estabelecidas na proposta 
vencedora e neste edital, sendo que a nâo observância destas condiçOes, implicará na não 
aceitacão do rnesrno, sern que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizacão por parte 
da inadimplente. 
8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos a aceitação plena pelo 
órgão recebedor. 
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origern desta licitação designará urna 
Cornissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue corn as 
especificacOes contidas na proposta de precos da Contratada. Caso o produto entregue 
esteja ern desacordo corn as especificaçOes contidas na proposta de precos, a Comissão 
rejeitará o recebirnento do rnesrno. 

- 	8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sern onus para a origem desta 
licitação, o produto que vier a ser recusado. 
8.5-0 pagarnento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá 
ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, 
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçOes necessárias ao 
pleno cumprirnento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteracOes posteriores; 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagarnentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /F ur 
devidarnente atestadas pelo Setor Cornpetente. 
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CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRJGAçOES DA CONTRATADA 
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato em conformidade corn as condicOes e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Terrno Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas, todas as condicoes de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitaçäo; 
10.3-Providenciar a irnediata correcâo das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
10.4-Arcar corn eventuais prejuIzos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cornetida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 

CLAUSULA DECLMA-PRIMEIRA - DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecucão total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES poderá aplicar a CONTRATADA, as 
seguintes sancöes: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da 
data da notificaçäo feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela näo curnprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, ate o lirnite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 
30(trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das rnultas referidas nestas cláusulas serâo descontadas "ex-officio" da 
CONTRATADA, rnediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto a Respectiva Secretaria, independente de notificação ou 
interpelaçâo judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão ternporária do direito de participar de licitaçäo e impedirnento de contratar 
corn a SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos; 
d) Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Publica, 
enquanto perdurarern os motivos determinantes da puniçäo ou ate que a CONTRATANTE 
prornova sua reabi1itaco. 
11.2-As sançOes previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 
cornpetente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e arnpla 
defesa, nos seguintes prazos e condicoes: 
a) de 05 (cinco) dias üteis nos casos de advertência e de suspensäo. 
b) de 10(dez) dias üteis da abertura de vista do processo, no caso de declaraçäo de 
inidoneidade para licitar corn o MunicIpio de Dep. lrapuan Pinheiro. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enurne os 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal 0 8.666/93; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçào escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja 
conveniência da SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamente 
comprovados, quando os houver sofrido; 
dJ A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro , Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nâo possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

....................... Ce.....de ...................... de 2023. 

Nome do Secretário/Ordenador 
SECRETARIA DE ........... 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
01. 
Nome: 
CPF/MF: 

Nome do Representante 
NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

02. 
Nome: 
C PF/M F 

MV4  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
V[UiDA DOS TRtS PODERES, CENIRO I CEP: 63 645-000 1 DEPLJTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREO 
Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preps, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGAO ELETRONICO N 2  2023.09.20.1-PE, cujo objeto é REGISTRO DE 
PREO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIAO DE REFEIçOES PRONTAS, 
LANCHES, CAFÉ DA MANHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, conforme 
especificaçöes do Termo de Referência, parte integrante do processo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
do objeto desta Iicitação; que não possulmos nenhum fato impeditivo para participação deste 
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçOes previstas neste edital. 

ITEM 	EsPEcIFICAcA0 MARCA 	UNID 	QUANT VRUNIT 	
VR 

 
TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento 
do(s) item(ns) descritos acima, tais como os serviços de entrega, encargos (obrigacoes 
sociais, impostos, taxas, etc.). 

PROPONENTE: 
CNPJ N2 : 

REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPFN2 : 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn2  

L)al  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 ...... 
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Pé,Qifl. 	- 

ANEW V - MODELO DE DEcLARAçOEs 

MODELO N2  01 

DECLARAçAO 

(NOME E QuALIFIcAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso on insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2 	 - 

MODELO N9  02 

DEcLARAçA0 DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QUALIFIcAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de 
participaçäo na licitação na modalidade Pregão Eletrônico 0 2023.09.20.1-PE que declara, 
sob as penas da lei que, ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

V[NIDA DOS TRES PUDERES, CENTRO I  CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO  
NPJ: 12.464.10310001-911 EMAIL: pmdipadm@gmail.com  
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CONTINUAçAO - ANEW V - MODELO DE DEcLARAcOEs 

MODELO N2  03 

DECLARAçAO DE QUE CUMPRE Os REQUI5ITO5 PARA A HABILITAcAO 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins de 
participacão na licitação na modalidade Pregâo Eletrônico n 2  2023.09.20.1-PE que declara, 
sob as penas da lei que, que cumpre os requisitos para a habilitaçäo definidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade corn as exigências editalIcias. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2 	 - 

MODELO N 2  04 

DEcLARAçAO ME/EPP 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de 
participação na 1icitaço na rnodalidade Pregâo Eletrônico 0 1  2023.09.20.1-PE que está 
inscrita na Receita Federal, na condiçäo de (citar se: Micro Empresa-ME ou Empresa de 
Pequeno Porte-EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido conforme 
estabelecidos na Lei Complernentar 01  123, de 2006, e suas alteracOes posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

'REFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

VENIDA DOS TRES PODERES, CENTRO I CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPIJAN PINHEIRO 
NPJ 	 Sit EMAIL pmdipadm@gmaii.com  
one: (88) 3569-1218 
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coNTINuAcAo - ANEW V - MODELO DE DEcLARAçOEs 

MODELO N2  05 

DEcLARAcA0 DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 

(NOME E QuALIFIcAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins de 
participacão na licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico n 2  2023.09.20.1-PE que sob as 
sançOes administrativas cabIveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que todos os 
documentos referente a habilitacao anexada ao sistema da Bolsa de LicitaçOes do Brasil 
são autênticos. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	
- 

WENIDA DOS TRtS PODERES, CENTRO I CE?: 63 645-000 I  DEPIJIADO IRAPUAN PINHEIRO 
NPJ: 12.464.103/0001-91 I EMAIL:  pmdipadm@gmail.com  
one: (88) 3569-1218 



Pa' gin 

DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO VI- TERMO DE ADESAO - BLL 

TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAçOES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa FIsica ou JurIdica) 

Razão Social: 

Rarno de Atividade: 

Endereco: 

Complernento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 
E-mail 
Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	
( ) 

SJM 	
( ) 

Não 

1. Por rneio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil do 
qual declara ter pleno conhecirnento, em conformidade corn as disposiçöes que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
I. Tornar conhecirnento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a docurnentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitaçOes em que for vencedor; 
iii. Observar a legislacão pertinente, bern corno o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pe!a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecirnento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçôes, conforme 
Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilizacão do Sisterna Eletrônico de LicitaçOes. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociacão 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitaçöes da BLL - Bolsa de Licitacöes 0 

Brash. 	 —V 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

%VENIDA DOS TRES POD[RES, CENTRO I CEP: 63 645-000 I  DEPUTADO IRAPIJAN PINHERO 	 - 

NPJ: 12.464.103/0001-911 EMAIL: pnidipadm@gmaiLcom  
one (88) 3569-1218 



U 
DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

1-~s 
 - PAQ ina 

4. 0 Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condiçoes definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de LicitaçOes 
da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brash. 
5. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicaçâo expressa, sem prejuIzo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
realizado e/ou em andamento. 
0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da 
ñltima utilizacâo do Sistema, e/ou ate a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informaçOes prestadas neste Termo, notadamente as 
informaçOes de cadastro, alteraçOes contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 
ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data:  

(Assinaturas 
autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

oBsERvAcAo: OBRIGA TÔRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINA TUR4S 
E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TIMAS AL TERAçOEs E/OU BREVE RELA TO 
E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO (A UTENTICADAS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEW JV.1 - TERMO DE ADESAO - BLL 
ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LIcITAçOEs DA 

BLL - BOLSA DE LIcITAçOEs DO BRASIL 
INDIcAçAO DE USUARIO DO SISTEMA 

Razäo Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Funcão: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Funcão: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

o Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuIzos decorrentes de seu uso 
indevido; 

ii. 0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
LicitacOes do Brasil, mediante solicitaçäo escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente a BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso; 

iv. 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preps e transaçOes 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no 
cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de s Sen a ou de 
Chave Eletrônica. 

Local e data: (Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em ca 
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ANEXO VII- CUSTO PELA uTILIzAçAo DO SISTEMA 

CUSTO PELA uTlLIzAcAo DO SISTEMA 
- SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Urn e meio por cento) sabre o valor do lote adjudicado, corn vencimento em 
45 dias após a adjudicacao - limitado ao teto rnáximo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 
Bolsa de LicitaçOes do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de precos: 
- 1,5% (Urn e rneio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencimento 

parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao nñmero de meses do registro) e 
sucessivas corn ernissäo do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicacao - com 
limitacäo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reals) por late adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil. 

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 
multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
protecão ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Balsa 
de LicitacOes do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregäo realizado na 
plataforrna, a licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
com a uso da plataforma eletrônica no respectivo late cancelado. 

DA UTILIzAçAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contrataçäo de sociedades CELULAS DE APOJO (corretoras) para a representaçäo 
junto ao sistema de PREGOES, não exime a licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL - Balsa de LicitaçOes do Brasil. A corretagem será pactuada entre as o 
licitante e a corretora de acordo corn as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuImos corn todos termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus 
expressos termos. 
Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAcAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DASASS1NA RAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E IlL TIMAS AL TERA cOES E/OU BREVE RELA TO 
E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO (A UTENTICADAS). 
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